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A 1 O 10 CARLOS DA • IL A, Prefeito do Municlpio de Caruguatatuba, nu uso das 
atrihuições conferidas pelos arts. 30 � 105. da l ci Orgânica do Municipitr 

F\(0 SABER Ql E CÂMARA Ml ICIPAL DE CARAGlATAT BA APROVA, 
E El SA�CIO O E PROMLLGO A SEGLINTE LEI: 

Art. Iº O artigo I". da T ci Municipal nº 1 256. de 05 de abril de 2006, russo 
a" igorur com a seguinte redação: 

"Arl. I" Fica n Pocle1 Fwu111\·o uuton=mlo a alie1w1 a ( ompunhiu cli.• 
De�L·111·vfri1111!11/o flahitacimwl e l 'rhtmo cio fawJo eh Wio Paulo. por 
doa� cio. dum úrem ele propneclmle do \f11111cípio. c:cm.\/lt11íclu a prtmt 11·a 
pe/m imá\•,•i.\ ol?j<!IO.\ ela\ Mutrículwi 11" 53.253 à 53.299 pe1 fú=emlo 11111 lotai 
de .r (c1uaren1a e setl!) lotes. e a .\t!J!tmda pelo imówl ohjeto ela \larrh 11/a 11' 

-19.J 18 com úrea de JH I 35. 02111: (lrmta e mio 1111/. c;c.•1110 e.· trinla e d11co 
mdrO\ t/llctclrcu/o., e '""' cledmelro.\ qumlraclos) todm do Rcgi.,tro de 
/11uh·e1' da ( 'omarca cl< ( ura}!.11Utut11hu. L 11/0\' matr1c11/a.\ mc.•m innadm fu=em 
parll! i11le}!.rtlllfl! da pre.\1!1111! I e1 · 

Art. 2° l .sta lei enlrn cm vigor na data de sua publicação. rc'vogadas as 
disposições cm scnlldo c.:ontráriu. 
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